
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-72.2015.815.0551 – Comarca de Remígio.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Apelante : Alda Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante.
Advogado : Dilma Jane Tavares de Araújo (OAB/PB 8.358).
Apelado       : Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda.
Advogado    : Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes  (OAB/PE 21.449).

 
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS. AQUISIÇÃO DE PRODUTO COM PRAZO
DE  VALIDADE  EXPIRADO.  PREJUÍZO  MATERIAL
COMPROVADO. REPARAÇÃO MORAL INEXISTENTE.
NÃO COMPROVAÇÃO DO DANO DECORRENTE DO
CONSUMO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

— “A aquisição  de  produto  após  exaurido  seu  prazo  de  validade
configura  mero  aborrecimento,  incapaz  de  gerar  indenização  por
danos  morais,  mormente  na  hipótese  em  que  não  comprovada  a
alegada intoxicação alimentar.” 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA  a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de
Justiça do Estado, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto do Relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Alda  Maria  do
Perpétuo Socorro Cavalcante, em face da sentença de fls. 98/100 que, nos autos da Ação
de  Indenização  por  danos  morais  e  materiais  ajuizada  em  face  de  Bompreço
Supermercados do Nordeste Ltda,  julgou parcialmente procedente o pedido exordial,  para
condenar  o  promovido  ao  pagamento  de  R$  3,48  (três  reais  e  quarenta  e  oito  centavos),
devidamente  corrigido,  no  entanto,  não  reconheceu a  existência  de  dano moral  passível  de
indenização.



A apelante afirma que ao adquirir e consumir produto com prazo de
validade  vencido,  sofreu  abalo  psicológico  e  ficou  apreensiva  de  que  lhe  causasse  algum
problema de saúde, fato este que enseja o pagamento de indenização por danos morais. Pleiteia,
por  fim,  o  provimento  do  recurso  com  o  julgamento  pela  total  procedência  dos  pedidos
formulados na inicial (fls. 105/106). 

Sem contrarrazões.

Em parecer às fls. 118/119, a Procuradoria de Justiça não opinou sobre
o mérito, apenas indicou que o feito retomasse o caminho natural.
 
                                     É o relatório. 

                                     VOTO

Narra  a  promovente  que  em  10/03/2015  adquiriu  junto  ao
promovido um pacote de biscoito Maria Mabel, conforme nota fiscal de fl. 08. Ocorre
que o produto estava com prazo de validade vencido,  porquanto havia expirado em
27/12/2014  (fl.  09/11).  Diante  desses  fatos,  a  promovente  formulou  pedido  de
indenização  por  danos  morais  e  materiais  em  virtude  da  aquisição  e  ingestão  do
alimento fora do prazo de validade.

A  sentença  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,
condenando o promovido apenas ao ressarcimento material no valor do produto pago
pela autora, entretanto, não reconheceu a existência de dano moral, mas apenas de mero
aborrecimento. 

Pois bem.

A sentença deve ser mantida, porquanto, não obstante a conduta
irregular do promovido de manter à venda produto com prazo de validade vencido, esta
hipótese não configura dano moral presumido – in re ipsa. Isto é, para que houvesse a
condenação  do  apelado  neste  ponto,  a  autora  teria  que  comprovar  dano  específico
decorrente da ingestão do produto.

No  entanto,  em  sua  exordial,  a  própria  autora  afirma  que
consumiu o produto (oito biscoitos) no mesmo dia da compra (10/03/2015), e cinco dias
depois (15/13/2015), ingeriu novamente, quando percebeu o prazo de validade expirado.
Ora, a autora consumiu uma quantidade considerável do produto e nada ocorreu, apenas
relata que ficou apreensiva de que lhe causasse algum problema de saúde, apesar do
prazo de cinco dias de consumo sem que houvesse consequências.

As  testemunhas,  por  sua  vez,  apenas  relataram  que  a
promovente é alérgica e ficou com medo de desenvolver alguma reação.

Contudo,  diante  das  provas  e  circunstâncias  do caso em tela,
forçoso  reconhecer  que  a  hipótese  narrada  pela  autora  configura  apenas  mero
aborrecimento, dissabor cotidiano que não ensejam indenização por danos morais, pois
não  houve  demonstração  efetiva  de  dano  experimentado  pela  promovente  em
decorrência do consumo do produto.



No mesmo sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE ALIMENTO VENCIDO
EM SUPERMERCADO. BOLINHO COM GOTAS DE CHOCOLATE.
NÃO COMPROVAÇÃO DA INGESTÃO DO PRODUTO. AUSÊNCIA
DE  PROVAS  QUANTO  À  EXPOSIÇÃO  A RISCO  CONCRETO  À
SAÚDE DA CONSUMIDORA. AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO  DO
NEXO  DE  CAUSALIDADE.  DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO.
SENTENÇA  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  FIXADOS.
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. À
UNANIMIDADE.  EM  QUE  PESE  SEJA  OBJETIVA  A
RESPONSABILIDADE  DO  SUPERMERCADO,  ORA  RECORRIDO,
PELOS  PRODUTOS QUE  DISPONIBILIZA EM SUAS  PRATELEIRAS
PARA  O  MERCADO  DE  CONSUMO,  POIS  DEVE  PRIMAR  PELA
SEGURANÇA  DE  SEUS  CLIENTES,  NÃO  ESTANDO
DEMONSTRADO  O  DANO  PARA  ENSEJAR  O  DEVER  DE
INDENIZAR  NA ESFERA MORAL,  INEXISTE  INDENIZAÇÃO  A
SER  CONCEDIDA À  AUTORA;  -  A EXPOSIÇÃO  DE  PRODUTO
VENCIDO, POR SI SÓ, NÃO TEM O CONDÃO DE POSSIBILITAR A
CONCESSÃO  DE  DANOS  MORAIS,  COMO  PRETENDE  A
RECORRENTE EM RAZÕES RECURSAIS, POIS NÃO SE PUNE A
POSSIBILIDADE  DE  CAUSAR  DANO,  MAS,  SIM,  O  DANO  NO
CASO CONCRETO, O QUE NÃO RESTOU PROVADO NOS AUTOS,
SENDO  SEQUER  COMPROVADA  A  INGESTÃO  DO  PRODUTO;  -
SENTENÇA  QUE  DEVE  SER  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS,  POIS  O  TRANSTORNO  VIVENCIADO  PELA
AUTORA,  EMBORA  DESAGRADÁVEL,  É  INSUFICIENTE  PARA
CARACTERIZAR  DANO  EXTRAPATRIMONIAL,  POSTO  QUE  SE
TRADUZ EM MERO DISSABOR OU ABORRECIMENTO.  RECURSO
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  (Apelação  Cível  nº  201600825827
(6581/2017),  Grupo  I  da  2ª  Câmara  Cível  do  TJSE,  Rel.  Ricardo  Múcio
Santana de A. Lima. unânime, DJe 12.04.2017)

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AUDIÊNCIA.  DESIGNAÇÃO.
ADIAMENTO.  MOTIVO  JUSTIFICADO.  INEXISTÊNCIA.  ROL  DE
TESTEMUNHAS.  APRESENTAÇÃO.  PRAZO.  INOBSERVÂNCIA.
CONSUMIDOR.  PRODUTO.  AQUISIÇÃO.  PRAZO  DE  VALIDADE
VENCIDO.  INTOXICAÇÃO  ALIMENTAR.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO. DANOS MORAIS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. (...) A
aquisição  de  produto  após  exaurido  seu  prazo  de  validade  configura
mero aborrecimento,  incapaz de gerar indenização por danos morais,
mormente na hipótese em que não comprovada a alegada intoxicação
alimentar. (Apelação Cível nº 0019406-40.2011.8.13.0145 (1), 17ª Câmara
Cível do TJMG, Rel. Antônio Sérvulo. j. 10.11.2016, Publ. 22.11.2016)

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  à  apelação,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças
Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.



Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques
da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 28 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                          Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-72.2015.815.0551 – Comarca de Remígio.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Alda  Maria  do
Perpétuo Socorro Cavalcante, em face da sentença de fls. 98/100 que, nos autos da Ação
de  Indenização  por  danos  morais  e  materiais  ajuizada  em  face  de  Bompreço
Supermercados do Nordeste Ltda,  julgou parcialmente procedente o pedido exordial,  para
condenar  o  promovido  ao  pagamento  de  R$  3,48  (três  reais  e  quarenta  e  oito  centavos),
devidamente  corrigido,  no entanto,  não reconheceu a  existência  de  dano moral  passível  de
indenização.

A apelante afirma que ao adquirir e consumir produto com prazo de
validade  vencido,  sofreu  abalo  psicológico  e  ficou  apreensiva  de  que  lhe  causasse  algum
problema de saúde, fato este que enseja o pagamento de indenização por danos morais. Pleiteia,
por  fim,  o  provimento  do  recurso  com  o  julgamento  pela  total  procedência  dos  pedidos
formulados na inicial (fls. 105/106). 

Sem contrarrazões.

Em parecer às fls. 118/119, a Procuradoria de Justiça não opinou
sobre o mérito, apenas indicou que o feito retomasse o caminho natural.

 
É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 30 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                          Relator
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